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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído no âmbito do Município de Pedra Lavrada-PB o “Dia do Servidor Inativo”, a ser celebrado anualmente
em 10 de dezembro, data que passa a integrar o calendário oficial de datas comemorativas municipais, com fundamento
no art. 48 da Lei Orgânica Municipal, podendo o Poder Público Municipal promover, na semana da data, eventos de
valorização e reconhecimento aos servidores públicos aposentados, sem ônus ao erário, conforme Lei sancionada em 04
de setembro de 2025, com vigência imediata.
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